MPV 1300
00572

CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1300/2025
(a MPV 1300/2025)

Acrescentem-se, onde couber, na Medida Provisdria os seguintes

artigos:

“Art. As concessdes de geracdo de usinas hidrelétricas com
capacidade instalada superior a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) outorgadas
anteriormente a 11 de dezembro de 2003 e que ainda ndo tenham sido objeto de
prorrogacdo nos termos da Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995, serdo prorrogadas,
a critério do concessiondrio, pelo prazo de 30 (trinta) anos, nos termos desta Lei.”

“Art. Sdo condig¢les para a prorrogacao da outorga de concessdo para
aproveitamento de potencial hidrdulico na forma desta Lei:

I - inclusdo de previsdo, no contrato de concessdo, de pagamento a
Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, de que trata a Lei n° 10.438, de 26 de
abril de 2002, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor adicionado a
concessao pela prorrogacdo, denominado bonificagdo pela outorga, a ser apurado
nos termos do art. 10 desta Lei;

I - pagamento de outorga a que se refere o inciso II do caput
art. 15 da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, correspondente aos outros
50% (cinquenta por cento) do valor adicionado a concessdo pela prorrogacio,
denominado bonificacdo pela outorga;

III - adogdo, a critério do concessiondrio, dos regimes de producio
independente ou autoproducao de energia elétrica, nos termos da Lei n° 9.074, de
1995;

IV - assuncdo do risco hidroldgico pelo concessiondrio a partir do
término do periodo remanescente da concessdo atual, vedada a repactuagdo
prevista na Lei n° 13.203, de 8 de dezembro de 2015; e
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V - célculo de novo valor de garantia fisica com validade a partir do
inicio do periodo de prorrogacdo da outorga, o qual podera ser revisado nos termos
das normas vigentes durante o novo prazo de concessao, independentemente das
reducdes anteriormente verificadas.”

“Art. O beneficio econdmico-financeiro adicionado pela prorrogacdo
da concessdo, referido nos incisos I e II do art. 9°, devera ser calculado pelo
valor presente liquido, na data de assinatura do termo aditivo de prorrogacgdo
do contrato de concessio, dos fluxos de caixa livres constantes nas informacdes
financeiras dos concessiondrios, conforme os seguintes parametros:

I - dados e informagdes prestados pela Agéncia Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE e pelo préprio
concessionario; e

II - parametros técnicos e econdmicos estabelecidos pelo Conselho
Nacional de Politica Energética - CNPE para realizagdo dos leilGes de concessédo de
geracdo de energia elétrica dos quais trata o art. 8° da Lei n° 12.783, de 11 de janeiro
de 2013.

Paragrafo tinico. No célculo do beneficio econémico-financeiro de
que trata o caput, serdo deduzidas as despesas incorridas pelo concessionario
associadas aos usos multiplos da dgua.”

“Art. O concessionario deverd indicar ao Poder Concedente seu
interesse na prorrogacao, nos termos destaLei, em até 36 (trinta e seis) meses antes
do término da outorga atual.

§ 1° O concessiondrio cuja outorga atual tenha vigéncia, no maximo,
até 31 de dezembro de 2032, poderd, a seu critério, antecipar a formalizacdo da
prorrogacdo de que trata esta Lei, com efeitos a partir da extingdo da outorga atual,
desde que apresente seu requerimento em até 30 (trinta) dias da data de publicagdo
desta Lei.

§ 2° Na hipétese de haver pedido de antecipacdo da formalizacdo da
prorrogacao, nos termos do § 1°, o Poder Concedente devera:

I - disponibilizar minuta de termo aditivo aos contratos de concessao,
com indicacdo dos valores de bonificagdo de outorga e do novo valor de garantia

fisica, no prazo de até 90 (noventa) dias da edicdo desta Lei; e
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II - assinar o termo aditivo de formalizagdo da prorrogagdo no prazo
de até 15 (quinze) dias, a contar da disponibilizacdo da minuta de termo aditivo,
nos termos do inciso L.”

“Art. Serdo objeto de licitagdo pelo Poder Concedente as outorgas de
geragdo de usinas hidrelétricas:

I - que ndo forem prorrogadas nos termos desta Lei, tdo logo expirado
o prazo a que se refere o caput do art. 11;

II - ja expiradas na data desta Lei e que ainda ndo tenham sido
incluidas em leildo, em no maximo 180 (cento e oitenta) dias apds a publicagdo
desta Lei; e

III - anteriormente prorrogadas nos termos do art. 19 da Lei n® 9.074,
de 1995, com até 36 (trinta e seis) meses de antecedéncia em relacdo ao prazo final
da outorga atual, assegurados ao atual titular todos os direitos previstos na outorga
de geracdo até o seu termo final.”

“Art. Fica revogado o § 8° do art. 1° da Lei n° 12.783, de 11 de janeiro
de 2013.”

JUSTIFICACAO

A Medida Proviséria n® 1.300/2025 tem como objetivos promover
justica tariféria, liberdade para o consumidor e equilibrio para o setor elétrico
brasileiro, com foco na expansdo das fontes renovaveis, no que se inclui a fonte

hidrelétrica.

A prorrogacdo das concessdes vigentes, ora proposta, garante
previsibilidade e estabilidade aos agentes do setor, além de proporcionar
modicidade tarifdria ao consumidor, ja que haverd o pagamento de bonificagdo pelos

geradores, inclusive com possibilidade de realizacdo de forma antecipada.

A proposta de pagamento de parte da bonificacdo de outorga a Conta
de Desenvolvimento Energético - CDE prestigia e concretiza a modicidade das

tarifas, bem como garante que ndo havera qualquer dispéndio por parte do Poder
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Concedente, uma vez que o desobriga de indenizar o atual concessiondrio pelos

investimentos nao amortizados em bens reversiveis.

A proposta também consiste em vantajosa alternativa a licitacdo
das referidas concessdes, da qual resultariam valores incertos de bonificacio,
acompanhados de riscos fiscais e judiciais associados a indeniza¢des a serem pagas
pela UniZo.

Estima-se que a prorrogagdo ora proposta, se aplicada as concessdes
de UHEs vincendas nos préximos sete anos, permitira o ingresso de mais de R$ 11
bilhdes de receita de outorga paga pelos titulares das concessdes (valor calculado
com base na metodologia utilizada na desestatizacdo da UHE Porto Primavera em
2018).

Além disso, evita-se risco fiscal pelo lado da despesa, com as
indenizacGes que serdo evitadas, de aproximadamente R$ 7,5 bilhdes para o mesmo
conjunto de usinas vincendas nos préximos sete anos. Essa estimativa se baseia no

caso da UHE Trés Irmaos, que ndo teve sua concessdo prorrogada.

Na ocasido, a Unido ofereceu R$ 1,7 bilhdo de indenizagdo a antiga
titular da concessdo. Os R$ 7,5 bilhdes assumem a aplicagdo desse multiplo
de 4 vezes sobre as estimativas de quais seriam os valores de indenizagdo
incialmente atribuidas pela Unido para as usinas incluidas no horizonte de andlise
(aproximadamente R$ 1,9 bilhdo).

Reforca-se ainda que o modelo, além de evitar risco de despesa
elevadissima que teria implicagGes no teto de gastos, ndo implica antecipagdo de
receita. A prorrogacdo é paga em contrapartida a imediata decisdo e assinatura

da extensdo de prazo, ou seja, o pagamento se dd em funcio de fato ocorrido no
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presente, a exemplo do que também aconteceu no caso da desestatizacdo da UHE

Porto Primavera.

Ressalta-se ainda que a substituicdo do concessiondrio que cumpre
regularmente suas obrigagdes e prestacdo dos servigos ndo seria economicamente
racional. A relicitacdo geraria elevados custos de transacdo e incertezas,

diminuindo atratividade e acarretando riscos para outros stakeholders.

Isso se torna ainda mais relevante quando se busca uma real transicdo
energética e tecnoldgica, com medidas inovadoras capazes de aproveitar o melhor
recurso e potencial das unidades geradoras, gerando maior eficiéncia e seguranca

ao sistema, além de contribuir para a redugdo nas tarifas ao consumidor.

Portanto, a proposta ora apresentada tem como objetivo equacionar
as preocupacdes levantadas e harmonizar os interesses das partes, propiciando a
reducio de tarifas e a melhoria da prestagio dos servicos, através da prorrogacgdo

da concessdo com regras claras e objetivas.

Nesse sentido, prevé-se o pagamento, pelo concessionario atual, de
uma bonificacdo equivalente ao beneficio econdmico-financeiro adicionado pela

prorrogacdo da sua concessao.

Além da possibilidade de prorrogacdo de concessdes de usinas
hidrelétricas com capacidade instalada superior a 50.000 kW outorgadas
anteriormente a 11 de dezembro de 2003 e que ainda ndo tenham sido objeto
de prorrogacio, esta Emenda prevé a realizagdo de licitagdo para as outorgas de
geracdo vencidas e que ja foram prorrogadas nos termos do art. 19 da Lei n°
9.074/1995.
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Tal medida tem o potencial de proporcionar arrecadagdo superior a
R$ 2 bilhGes pela Unido a titulo de bonificacdo de outorga ainda em 2025, caso o
leildo seja realizado com a inclusdo de outorgas com prazo remanescente de até

36 meses.

Sala da comissdo, 27 de maio de 2025.

Deputado Newton Cardoso Jr
(MDB - MG)
Deputado Federal
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           Art.
         
           As concessões de geração de usinas hidrelétricas com capacidade instalada superior a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) outorgadas anteriormente a 11 de dezembro de 2003 e que ainda não tenham sido objeto de prorrogação nos termos da  Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, serão prorrogadas, a critério do concessionário, pelo prazo de 30 (trinta) anos, nos termos desta Lei.
        
        
      
       
         
           Art.
         
           São condições para a prorrogação da outorga de concessão para aproveitamento de potencial hidráulico na forma desta Lei:
         
           I –
           inclusão de previsão, no contrato de concessão, de pagamento à Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, de que trata a  Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor adicionado à concessão pela prorrogação, denominado bonificação pela outorga, a ser apurado nos termos do art. 10 desta Lei;
        
         
           II –
           pagamento de outorga a que se refere o  inciso II do caput art. 15 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, correspondente aos outros 50% (cinquenta por cento) do valor adicionado à concessão pela prorrogação, denominado bonificação pela outorga;
        
         
           III –
           adoção, a critério do concessionário, dos regimes de produção independente ou autoprodução de energia elétrica, nos termos da  Lei nº 9.074, de 1995;
        
         
           IV –
           assunção do risco hidrológico pelo concessionário a partir do término do período remanescente da concessão atual, vedada a repactuação prevista na  Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015; e
        
         
           V –
           cálculo de novo valor de garantia física com validade a partir do início do período de prorrogação da outorga, o qual poderá ser revisado nos termos das normas vigentes durante o novo prazo de concessão, independentemente das reduções anteriormente verificadas.
        
        
        
      
       
         
           Art.
         
           O benefício econômico-financeiro adicionado pela prorrogação da concessão, referido nos incisos I e II do art. 9º, deverá ser calculado pelo valor presente líquido, na data de assinatura do termo aditivo de prorrogação do contrato de concessão, dos fluxos de caixa livres constantes nas informações financeiras dos concessionários, conforme os seguintes parâmetros:
         
           I –
           dados e informações prestados pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, pela Empresa de Pesquisa Energética – EPE e pelo próprio concessionário; e
        
         
           II –
           parâmetros técnicos e econômicos estabelecidos pelo Conselho Nacional de Política Energética – CNPE para realização dos leilões de concessão de geração de energia elétrica dos quais trata o  art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013.
        
        
         
           Parágrafo único.
           No cálculo do benefício econômico-financeiro de que trata o caput, serão deduzidas as despesas incorridas pelo concessionário associadas aos usos múltiplos da água.
        
        
      
       
         
           Art.
         
           O concessionário deverá indicar ao Poder Concedente seu interesse na prorrogação, nos termos desta Lei, em até 36 (trinta e seis) meses antes do término da outorga atual.
        
         
           § 1º
           O concessionário cuja outorga atual tenha vigência, no máximo, até 31 de dezembro de 2032, poderá, a seu critério, antecipar a formalização da prorrogação de que trata esta Lei, com efeitos a partir da extinção da outorga atual, desde que apresente seu requerimento em até 30 (trinta) dias da data de publicação desta Lei.
        
         
           § 2º
           Na hipótese de haver pedido de antecipação da formalização da prorrogação, nos termos do § 1º, o Poder Concedente deverá:
         
           I –
           disponibilizar minuta de termo aditivo aos contratos de concessão, com indicação dos valores de bonificação de outorga e do novo valor de garantia física, no prazo de até 90 (noventa) dias da edição desta Lei; e
        
         
           II –
           assinar o termo aditivo de formalização da prorrogação no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da disponibilização da minuta de termo aditivo, nos termos do inciso I.
        
        
        
      
       
         
           Art.
         
           Serão objeto de licitação pelo Poder Concedente as outorgas de geração de usinas hidrelétricas:
         
           I –
           que não forem prorrogadas nos termos desta Lei, tão logo expirado o prazo a que se refere o caput do art. 11;
        
         
           II –
           já expiradas na data desta Lei e que ainda não tenham sido incluídas em leilão, em no máximo 180 (cento e oitenta) dias após a publicação desta Lei; e
        
         
           III –
           anteriormente prorrogadas nos termos do  art. 19 da Lei nº 9.074, de 1995, com até 36 (trinta e seis) meses de antecedência em relação ao prazo final da outorga atual, assegurados ao atual titular todos os direitos previstos na outorga de geração até o seu termo final.
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           Fica revogado o  § 8º do art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013.
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